
(AU/t§ t,lnselh0 de AÍquitetuÍa e UÍbanismo do trphilo Sant0

súMuI.A DA 9? REUNÉO ORDlilÁRlA DA GONSELHO
DIRETOR DO GAU/ES

Data: '1 5 de agosto d€ i1022 Local: on-line

PRESENCAS Arq E Urb. Eliomar Venâncio (Presidente); Arq. e Urb. Liane Destefani (vice-
Presidente e Coord€,nadora da CEF); Arq. e Urbanista Pollyana Dipre (Coordenadora CEP);
Arq. e Urb. Carolina t3urrieri (Coordenadora CPFA) e Arq. e Urbanista João Marcelo de Souza
Moreira (Coordenador da CED).

ASSESSORIA TECNIC,A: F'edro Canal (Gerente Geral) e Juliana Grillo (Gerente Técnica)

ASSUNIOS

ITEM Oí . ABERTUR{PELO]'RÊSIOENTE DO
CAU/ÊS. O ARQ. É URISANISTA HELIOMAR
vENÂNcro e vERrFrc!Ç4o or: ouónuu

ITÊM 02 - APROVAÇÀO DA P',UTA DO COD.
CAU/ES,

|TEM 03 - COMUNTCACÓE§

\TEt §4 -ORDÉ!í Dô tnl1

Horário: 18h10 às 20h15

DELIBERAÇOES

Com basF nÂ inclso t da artilo 102 dÂ Rêginrãlo lnlÊrno,

"VêrificaÇão do quórum" do CAU/ES, o Arq. e Urb. Eliomar

Venâncio, Presidente do Conselho de Arquitêturá e Urbanismo do

Espirito Santo - CAU/ES, após conshtar o quórum regimentál

declarou abertos os habalhos desta reunião agradecendo a

presença de todo6.

O AÍq. e Urb. Eliomâr Venâncio, Presidente do Conselho de

Arquitetura e UÍbanismo do Espirito Santo - CAU/ES, coloca êm

votaçào a pauta da reunião que foi aprovada por unanimftJade.

03.01 - Comunicações Diversas

O Presidênr€ EúsÍÍtef Venânch aF,{esêntôu as
comunicaçóes:

- Dta 2U08 - última visita ao Cais das Artes - Concurso de
Fotog rafias.

- Participaçáo no EncontÍo de Prêsidentes (17 e 18/08) e na
ConvenÉo nacionâl da ASBEA (24 a 26108).

- Painel - Rede Gaêta - participaÉo do ConselheiÍo Jcráo Marcelo

A Conselheira Polliana Dipré informou que o Treinamento sobrê
informatizaÉo dos processos da CEP contou com a participação

da maioria dos consêlheiros e teve avaliaçâo positiva - íormaÉo
práticâ.

sêgu\ntes

{04.O1 CAU Presente - Caúoeío de lrapemúm
A programaÉo do CAU Presente Cachoeiro do ltapêmiím Ílcou
assim definida:

d
b
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HORÁRIO RESPON§ÁVEL OBSÊRVAçÕE5

8 às 12h5 FrscalSaulo Bairror.de
Cacho,liro e

FIsCALTZAç-ÁO

13 às 16hs tiscalSaulo Bairro.de
Câcho.tiro €

EIOMETRIA T

PRÉ5fNCIAT

9 às 12hs

Julienã
Sala d.r

sâo
Camilc

Necessário

trabalho para 1

pessoa atender
e ponto de
internet

15 às
16:3tlhs 12

Íécnicâs de
45manutos)

Granlta do
ES

EVENTO CAU PRESENTE - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

25 e 26/oal2o22

HORÁRIO RTSPONSÀVEr LOCAI OB5ERVAçÕE5

í5CÂLrzAÇÀO 8às 12hs
(almoço:12
às 13hs)

FiscãlSâulo

luliana
(apoo)

8aiÍos de
Cacho(lro e
erredo Es

13 às 17hs FiscãlSaulo

BIOMEÍRIÂ T

PRESENCIAI

13 às 17hs Sàla da

São Caíilo

Necessário
posto tle
trabalho pa.a 1

Pessoa atendêr
ê ponto de

IREINÂMEÚÍO 15 às 18hs Gerente
Técrica
luliana

Lãboratório
de

Íãculd lde

Máximo 10
pessoas

19 à5 20hs
(cÊF -
Comissão
de Ensino e

Formaçâo)

Palestrantês

Cotuselhêiras

Carolina
Gumierie
Liâne

Desteíani

iuliana e

Auditódo d

â Facu dade
São

Camilc
100

feno 1:
Pale§ra

ln5titucíonâl
CAU/ES
(cAU/RRT/AIrib
urçoes e ttca,

20 às

21hs (CEF -

de E.sino e
Formação)

Temo 2r

AtuaÉo

stão de
EÍritórios

DIA 5.ler

DIA

l

Temo 7: O Uso
deRocias
omamentâi5

2:Esquadrias

Versaílidade e

Funcionalidade
pâra P.ojetos
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Escolaridade caryo/
ocupação

5alário Carga Horáíia Projeção

Cadanro
de reserva

Analista
técnico

R5 7.272,00
+ Benefícios

30hs

SemanaiS

Nível

Superior
Analista de
fiscalização

RS 10.302,00
+ EeneÍícios

40hs
sêmânâis

30

NívelMédio Auxiliar de
Íi!cÀtizaÉo

R5 2.424,00
+ 8erê{icios

40hs

s€fitarlÀit
30

04.02 Concurso Públim - Projeto Básico para contrataÉo
ernpÍesa êspêcializada
Foi discúido o Edital de mntratação de empresa especializada

laÍa ÍeaMasáo dÊ Corlcrí:o Público. Os pIMaiS pofifc,S
decididos bÍam:

. O mncurso público seÉ terceirizado e a escolha da
instituiÉo a ser CONTRATADA pelo CAU será em
consonância com a legislaçáo em vigência, notadamente
com a Lei no 8.666/1993.

O Prqeto Básico contém as diretrzes básicas para
contratâÉo direta de serviços têcnico-especializados â ser
celebÍada com dispênsa dê licitaçao, prevista no art. 24,
Xlll, da Lei 8.666/93, com vistas à realizâção de concursos
públicos para contratação imediata e provimento do
cadastro resêrva, caso haja o interesse da Administração.

DO OBJETO
ContÍatação de instituição para prestaçáo de serviço
técnico-€specializado na coordenaçâo, oÍganização,
planPrFÍr'pJúô e axecusão dê co{tÂr.rr€a pirbliso, klÊllJídês a
contÍataçáo de todo pessoal (apoio, Íiscais e componentes
da banca de avaliaÉo das provas práticâs) Íesponúvel
pela elaboíação, impressão e âplicação de provas para
CONTRATAÇÂO IMEDIATA E FORMAÇÃO OE
CADASTRO RESERVA para o quado de funcionários do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo
(CAU/ES), cuia ügência será dê 24 meses, pronogável por
igual período, nos têrmos da l€islaÉo vigente.

Os cargos de analista técnico e analista Íiscal requerem
como pré-requisito o registro profissional no conselho
de arquitetura e urbanismo e íeceberáo o salário
mÍnimo profissronal (RESOLUÇÃO CAU/BR no

150t2017).
Os benefícios compreendem auxilio alimentação no
valor de RS 717,00 (mensal) e auxilio refeição no valor
de R§ 929,00 (para 40hs semanais) e R$ 698,00 (para
30hs semanais).
Os candidatos que ingressarem nos quadros de
pessoal do CAU/ES seráo regidos pela consolidação
das leis do trabâlho (CLT).
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS:
Analista Técnico:

Executar atividades de análises, orientaçóes,
pesquisas, consultas, pareceres, estudos e
encaminhamentos de âtividades inerentes aos
processos de Gíáter técnico especializado, bem como
os de ordem administrativa do Conselho, como: registÍo
de arquitetos e urbanistas, de pessoas jurídicas, de
documen áo referênte ao acervo técnico dos

Rua Helio Marconr,58 Bento FerÍrita I 29.i50-ó90'vitoÍià/'t5 ileleione, (27) 1025-4194
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profissionais, em especial de RT (Regisko de
Responsabilidade Técnica) e de Certidôês de Acervo
Técnico e Atribuiçóes proÍissionais, êntre outros Iigâdos
a sua área de atuaÉo ;

Exêcutar ê/ou acompanhar a colêta dê dados
biométricos e cadastros de Profissi(nars,
Assessorar reunióes, comissôes téi:nicas e grupos dê
trabalho, respondendo pelos asSuntos afetos ao
exercício profissional no campo da arquitetura e do
urbanismo,
Exêcutar atividâdes especializadas de nivel técnico
onde sáo exigidas análises, par€cerês, estudos e
operaÇão de atividades ineÍentes aos processos dô
Conselho. inclusive de caÍáteT têcrico pÍoÍissioná,
quândo solicitado;
ExêcutaÍ tarefâs relacionadâs conr a informaçáo e
orientaÉo de profissionais, êmprêsas e leigos, quanto
aos pÍocedimentos a serem adoNados quando da
constataÉo de irregularidades, conforme normas e
regras do Consêlho, além de prester assessoramento
técnico aos conselheiros,
Manter-se atualizado em rêlaçâo à Legislaçáo
Profissional, estando apto a prestar quaisquer
esclarecimentos sobre a mesmâ na sua área de
atuâÉo;
Organizar e/ou executar a Íedação dÉ correspondência,
quadros demonstrativos, relatóÍios, píestaçáo dê
contas e outÍas atvidades relacionadas com a
coordenação;
Participar de eventos de capacitação, grupos de estudo
e (errRiôes vlsando o ap,(imo(a((rgRto p(oflsslonat,
quando convocado;
Atender demandas de gestáo, quando solicitado, em
atividades de apoio inêrentes a área de atuaçáo;
Realizar atendimento em geral (efiail, telêfone e
presencial) quanto às dÚvidas refêrên:es a análises das
solicitaçóes de registro profissionê1, de pessoas
juridicas e de RRTS, entre outras, oÍientando quanto à
lêgislaçáo e a procedimentos e funcionalidâdês do
SICCAU:
Atender ao público interessado nas atúidades do CAU,
presenciâlmente, por teleÍone e poÍ e-mail, orienlando
sobÍe questões mais complexas, que envolvâm as leis
e resoluçóes que regem o Consêlho,
Orientar a equipe e o público elterno sobre os
procedimentos e documentos nec€€sários para o
Íegistro de proÍlssionais e de pessoas iurídicas;
Anâlisar as solicitaçóes de RRT em todas as
modalidades, solicitaçóes de baixa ou :ancelamento de
RRT ê solicitaçóes de CêrtidÕes de Acervo Técnico
com Atestado (CAT-A);
Orientar sobre as necessidades e proêedimentos para
a protocolÉaÉo de requerimentos e expedientes no
SICCAU:
Organizar os problemas a fim Je propoí um
planejamento dê açóes ligadas a sua área
estabelecendo êstratégias de corno resolvê-los,
dimensionando e gerênciando os recursos disponíveis;

. Trabalhar com a transformacáo le dados em
endoestruturada e definida, a ru

§

Rua Helio MaÍ(ont, 58 ' 8ent0 teÍÍeira 129.050'690-Vrlófia/ts lTeleÍone: (27) 1025-4194
www.caues.gov.br 1 marcia.angeli 4 caues.gov.br

I

I

I

b



ü
u/rC S

lmv (ô pu8ua0 rtútÍtAL
((n';elh0 de AÍquiletuÍa e UÍbanismo do tspiÍito Sanlo

consolidand o dados dispersos e sem qualquer relaÉo,
em conhecimentos consolidados e disponíveis para
serem filtÍados, têndo em conta o ponto de vista
estratégico de uma determinada necessidade.
ê{iminando a ríoÍÍrÍasáo ÍeíjrffianlÊ;
FormaÍ, manter, atualizar ê oÍganiz arquivos dos
assuntos de interesse de sua área de atuação
(decisÕes, paÍeceres jurídicos, deliberações,
normativas, etc.);
Participar de reuniões periódicas do Conselho,
êlaborando estudos e orientaçóes que contribuam com
a melhoria dos procêssos referentes â sua área de
âtuação, quando convocado;
Têr disponibilidade paÍa eventuais deslocamentos para
trabâlhar em outras localidades, a critério da
administração;
Profêrir palestras e treinamentos em assuntos relalivos
a sua áÍea de competência;
PaÍticipar do planejamênto e organizaçáo de
seminários e eventos promovidos pelo CAU/ES,
Assessorar reunióes dê comissão na tratativa de
a,§,Ê{nto,E técÍScôs vsltados à Êarâ á{êâ dê Í§{masão
e/ou atuação, na condução de processos, emitindo se
for o caso, parecer técnico âcerca do assunto. Elaborar
súmulas e demais documentos necessários a
realização e andamento das comissões;
Auxiliar os setores internos do CAU/ES, as comissôes,
ao presidente e ao plenário na tratativa de assuntos
técnicos voltados à sua área de formaÉo e/ou atuaçáo,
emitindo se for o caso, parecêr técnico acerca do
assunto;
Executar outras atividades de acordo com a
necessidade do CAU/ES, dentrê êlas diÍigjr veículos do
Conselho,
Ter disponibilidade pârâ transfêrência têmporária ou
permanente para qualquer cidade do Estado do Espirito
Santo, coníorme a conveniência da administrâçáo.

Analista de Fiscalizaçáo:
Analisar e emitir pareceres em assuntos que exigem
conhecimento técnico especializado enviados a sua
apreciação;
Assessorar reunióes, comissões técnicas e grupos de
trabalho, respondendo pelos assuntos afetos ao
exercício profissional no campo dâ ârquitetura e do
urbanismo;
Fiscalizar o exercício da AíquitetuÍa e Urbanismo,
atendeÍ denúncias, realizar diligências, identificar
obras/serviços irÍegulaÍes, êxigir documentaçáo, emitir
notificaçÕes e/ou autos de infraçáo de acordo com as
normas vigentês;
ExecutaÍ tarefas íelacionadas com a informaçáo e
orientação de píoÍissionais, empresas e leigos, quanto
aos procêdimentos a serem adotados quando da
constatâÉo de irregularidades, conforme normas e
regías do Conselho, bem como da inlerpretaçáo e
aplrc€ção da legislaÉo inerêntê a fEcalizaÉo;
Analisar Relatórios dê Fiscalização encaminhados para
apreciação pelas diversas comissÕes especializadas,

isitando ar necessaÍorecer urídico uando u
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instruindo-os tecnicamente, 3mbasando-os e
preparando-os para despacho e demais pÍocedimentos
referentes ao assuntoi
Manter-se alualizado em rela(Éo à Legislaçáo
Profissional, estando apto a prestaÍ queisguer
esclarecimentos socre a mesma na sua área de
atuaçáo,
Organizar e/ou executaÍ a rêdaÉo Ce correspondência,
quadros demonstrativos, relatóros, prestaçáo de
contas e outras atividades reiacionadas com a
Íiscalização;
Participar de eventos de capacitaçâo, grupos de estudo
e reunióes visando o aprimoramento píofissional,
quando convocado;
Atender dêmandas de gestão, quando solicitado, em
atividades de âpoio à fiscalizaçâo;
Realizar atendimento em geral (e-mail, telefone e
pÍesencial) quânto às dÚvjdas referentes a denúnciâs,
noliíicaçóes e auto de nfragóes, entre outras,
orientando quanto a legislaÉo e a procedimentos e
funcionalidadês do SICCAUI
Atender ao público interessado nas atividades do CAU,
presencialmente, por têleÍone e pc,r e-mail, orientando
sobre quêstôês mais complexas, que envolvem as lêis
e resoluçÕes quê rêgem o Conselho;
Orientar a equipe e o público externo sobre os
procedimentos e documentos ngcessários parâ a
regularidade de noliÍicaçôes e/ou auto de infraçÕes;
Orientar sobrê as nêcêssidades ê procedimêntos paÍa
a protocolizaÉo de requerimentos e expedientes no
SCÁ,AU;
Compor base de dados a partir de informaçóes
georreferênciadas (levantamentos topográficos,
sistema de posicionamento global, mesas
digitalizadoras, plantas cartográficas, mapas, cartas
topogÍáflcas entíe outros). a que se poss assocrar
coordênadas â serem utilizadas em aplicaÇóes
diversas, conjuntos de conceitos, métodos e técnacas
construídos em tornc do processaÍênto eletrônico de
dâdos, para operação sobre rêgiatros de ocorrência
georrêferenciados, anállses dê câracterísticas e
relaçôes geotopológrcas para prodrlzir informaÉo para
decisáo,
Trabalhar ôom a transformação de dados em
informaçáo estruturada e definida, agrupando e
consolidando dados dispersos e sem qualquer relaÉo,
em conhêcimentos consolidados e disponíveis para
serêm filtÍâdos, têndo em conta o ponto de vista
estratégico de uma detêrminâda necessidade,
eliminando a infoÍmaçáo redundan-e:
Formar, manter, atualizar ê otganizaÍ arquivos dos
assuntos de interesse da fisc.tlização (decisóes,
pareceres jurídicos, deliberaÇões, normativas, etc.);
Participar de reuniÕes periódicas do Conselho,
elaborando estudos e orieniaçÕes que contribuam com
a melhoriâ dos processos de fi3calização, quando
convocâdo:
Ter disponibilidade para evêntuais deslocamentos para
trabalhar em outras localidades, a critério da
administra o: N,ob
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Proferir palestras e treinamentos em assuntos rêlativos
à sua área de competência;
PaÍticipaÍ do planejamento e organizaçáo de
semináíios e eventos promovidos pelo CAU/ES;
Assessorar reunlões de comissão na tralâliva de
assuntos técnicos voltados à sua área de formaÉo
e/ou âtuaçáo, na conduçáo de processos, emitindo se
for o caso, parecer técnico acerca do assunto. Elaborar
súmulas e demais documêntos necessários a
realizâção e andamento das comissôes,
Auxiliar os setoÍes inteínos do CAU/ES, as comissóes,
ao prêsidênte e âo plenário na tratativa de assuntos
técnicos voltados à sua área de formaÉo e/ou atuaçáo,
emitindo se foÍ o caso, pareceÍ técnico acerca do
assunto.
Executar oulras atividades de acordo com a
necessidade do CAU/ES, dentÍe elas dirigir veÍculos do
Conselho;
Ter disponibilidade para transferência temporária ou
permanenle para qualquer cidade do Estado do Espiíito
Santo, conforme a conveniência da administraçáo.

Auxiliar de FiscalÉação
Apoiar no atendimento e na fiscalizaçâo de
pÍofissionais de Arquitetura e Uóanismo, Íealizando e
promovendo processos administrativos,
estabelêcendo açÕês de melhoria do Conselho,
apoiando os gestores em proletos e implementaÉo de
ações;
Aporar o planejamento da fiscalizaçáo:
Apoiar a fiscalização das atividades de leigos,
empresas públicas, privadas, autarquias e dos
proÍissionais da Arquitetura e Urbanismo em áreas
aíns ao Conselho:
Consultar ê pesquisar dados cadastÍais;
Dar suporte à elaboraÉo de relatórios de Íiscalizaçáo;
Atendeí às demandas, dênúncias ê solicitaçóês de
ÍiscâlizaÉo geradas por e-mail e telefone;
Veriticer e-rnails do CAU reÍerentes à fscalizaçáo,
Realizar atendimento pessoal, telefônico, via e-mail e
outros canais de comunicâÉo rêlativos à fiscalizâçáo;
TestaÍ e avaliar os sistemas de fiscalizaÉo em
implantaçáo pelo CAU/BR;
Executar tarefas relacionadas ao cadastramento,
êmissão, tramitação e recebimento de solicitaçóes,
prolocolos e processos, bem como o
acompanhamento de prazos;
Operar equipamentos de têcnologias da inÍormação,
bem como sistemas corporativos informatizados;
Executar conversÕes, controles estatísticos e listagens
parciais ou tolais de dâdos processados
eletronicamente. bem como realÉar conferência dos
dados, efetuando as respectivas alteraçôes com uso
de Tecnologia da lnformaçáo;
EfetuaÍ os serviços de digitaçáo, expedição,
processamento e tabulaçáo de dados ê Íêlatórios dos
seÍviços realizadosi
Organizar e/ou executar tarefas relacionadas ao
lan ento e atual de banco de dad
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. Auxiliar na elaboraçáo de correspondências,
acompanhar prazos, controlar e efetuaÍ triagem de
corrêspondência específica da fiscálizaçáo;

. Colher informaçóês docurrentais, levanlar
infoÍmâçóês nas visitas in loco e fazer levantamento
fotográficoi

. PÍestar informaçóes a proflssi()nais, empÍesas e
público em gera, orientândo sobre a correta
interprêtâÉo ê âplicação dâ klgislaçáo do CAU,
conforme designado por seu superior imediato;

. Manter arquivo âtualizado e orga,rizado dos assuntos
relativos a liscalizaçáo (docum€:ntaçóes, decisões,
pareceres jurídicos, deliberaçóes, normativas, entre
outros);

. Auxiliar e suprir as Comissôes do Consêlho com
anformaçóês, dados e relatórios, dentre outras
atividades correlatas:

. EÍetuar taÍefas eíernas, entre elas transporte, coleta
e entrega de documentos, quandc necessário;

. Auxiliar nas atividades de fisca izaçáo, conduzindo
veiculo automotor quândo necessário, em companhia
do Analista de Fiscalizaçáo,

. Auxiliar na fiscalizaçáo do exercicio profissional em
todos os municipios do Espírito Santo;

. Auxiliar ê idêntificar a situaçáo de obras/serviços
rêalizados por empresas e profissicnais registrados no
Conselho, auxiliar no atendimêntc de diligências ê de
dênúncias quanto a posslveis irregularidades de
atuaÉo proÍlssiona ,

. Executar serviços inerentes ao trabalho de ÍlscalizaÉo
de aooÍdo corn a lr€ê\êção vigente e iÍ.l3tÍuçõêa
recebidas;

. Auxiliar na elaboraçáo de relatórios com informaÉes
êm processos de infração, quandc' solicitado;

. Auxiliar na construçáo, revisáo e organizaçáo de
processos de fiscâlização,

. Realizar o controle de prazo$ obrigatórios dos
processos e no envio de correspondênciâs
relacionadas aos mesmos,

. Executar outras tarefas semelhantes às anteÍiores
dêscritas quanto à complexidade e responsabilidade,
sempre que necessário e a critéric da chêÍa imêdiata;

. Realrzar buscâs em srtes oÍiciais,

. Executâr outÍas atividades ccÍrêlatas. estando
disponível para viagens, realizand! trabalho itinerante
em divêrsas cidadês;

. Garantir resultados dentro da logística da qualidade a
partiÍ dê Ísetas p,ré-êstabelecidaÊ pelo sêu gerentel

. Ter disponibilidade para transferÉrncia têmporária ou
peÍmanente para qualquer cidade do Estado do
Espírito Santo, conforme a conveniência da
adminisÍaÉo;

. E dêmais atividades atribuidas pela sua gerênciâ no
CAU/ES, em assuntos envolvendo as compêtências do
cargo

DO CUSTEIO
As atividades efetuadas compreencem a eiaboraÉo de
pÍovas, os custos operacronaas de elaboraÉo e

§
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provas, aplicaÉo das provas, pagamento de pessoal ê
todos os custos pertinentes à execuÉo do contÍato,
incluídos os encargos e impostcs ê seráo cobertas com a
cobÍança das taxas de inscri@o.
A nCütlnÉo COITTRATADA de\reE e$rmar, corn base
em suas análisês de cenário, mnsideÉndo seu
conhecimento na realizaÉo de certames públicos, de tal
modo a projetar o valorda taxa de inscriçáo que possibilite
a cobertura total dos gastos relâtivos ao cumprimento
deste prgeto.
A análise de cenárjo realizada p€la instituição
CONTRATADA dêverá constar de sua proposta para
realizaÉo do certame.
A instituiÉo CONTRATADA deverá responder pelas
consequências administrativas e Íinanceiras, caso
subêstime ou supêrestime o valoÍ da taxa de inscriÉo.
O CONTRATANTE faÉ a câptaÉo das taxas a serem
cobradas dos cândídatos no ato da inscriçáo, náo
havendo isençáo para os candidatos, rêssalvados os
c€sos previstos em lei especíÍica, ficando o ônus para a
instituição CONTRATADA
TorJês ôs enÂârgos smi.ab e tfahalhistas, bêrn cômo
kibutos de quaisqueÍ espécies, incidêntês ao objeto dêste
Conkato coÍrerão por conta da instituiçáo
CONTRATADA.
Os valores das táxas de inscÍição referentes ao objeto
destê Termo de Referência seÍÉo pagos pelos candidatos
por mêio de boleto bancário a ser creditado na mnta do
CONTRATANTE, que seÍá informada oportunamentê.
os vâlores aÍrecadados a título de pagamento de
inscriÉo seráo repassados à CoNTRATADA com a
finalidade de arcar mm todos os custos da organização e
exêcução de todas as fases do certâmê.
No valor previsto já deverão estar incluídos todos os
custos adicionais envolvidos na rêalizaÉo do concurso.
Concluidas as inscriçóês, o CONT&ATANTE bra o
devido levanlamênto do valor eÍetivamente arrecadado. e
este vaior destinar-se-á ão pagamento do valor contralual
à empresa CONTRATADA.

DOS PRAZOS
A exêcução do contrato dar-se-á dentÍo do seu período dê
vigência ê têrá cúmo referência os prazos contidos no
cronograma apresentado pela CoNTRATADA e
aprovado pelo CAU/ES, com previsão para conclusáo em,
no máximo, 150 (cento e cinquenta) dias da dâta de início
dos trabalhos.
Concluídãs as inscrições, o CONTRATANTE fará o
devido levantamento do valoÍ efetivamente arrecadado, e
fará o pagamento do valoí contratuâl à
empresa/instituiÇão CONTRATADA, conforme
cronograma abaixo:
a) 40% (quarenta por cento) do valor totalcontratado será
pago atê 05 (cinco) dias após o encenamenlo das
inscriçÕes;
b) 20% (vinte por cento) do valor será pago atê 05 (cinco)
üas após a reázação ôas pÍo\ras do Concurso,
c) 20% (vinte por cento) do valor sêÉ pago ate 05 (cinco)
dias apos a divulgaçáo do resultado do Concurso e início
do ra e
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d) 20% (vinte por cento) do valor sêÉ pago até 05 (cinco)
dias após a homologâção do Concu!§o.
e) Caso os prazos estabelecidos nas condiçôes anterioÍes
não estejam expÍessamente indicados na proposta, os
mesmos serão considerados como aceitos para eíeito de
compor o processo de contrâtaÉo.
O recolhimento dos valores recebidüs a título de taxa de
inscriÉo, destinados ao custeio das despesas efetuâdas
com a ÍealizaÉo do Concurso Público par"a o provimento
dê cargo no quadro deste Conselho, deve ser feito na
conta do CAU/ES;
A instituiÉo CONTRATADA dêverá responder pelas
consequências administrativas e financeiÍas, caso
sutestÍrfie ou sr-peÍestirfie o vah,r úa t:txa de ir,síçáo.

A minuta será encaminhada á Assessoria Jundica para avaliaÉo e
o Edital será postêriormênte encâminhado para chancêlâ dos
membros do COD e iinalmente à Plênária do dia 30/08.

04.03 Treinamento Defêsa Civil - W

O Treinâmento, previsto no Convênio firmado entre a Defesa Civil
de Vilâ Velha ê o CAU/ES, seÉ realizadc nos dias 29, 30 e
3110812022, das 14:00 às 18:C0h, no auditório do CAU/ES.

TREINAIVIENTO DA DEFESA CIVIL
Conteúdo Programátaco;

Curso de Noçôes Básicas de ProteÉo e Defesa Civil e Plano
Municipal de Proteçáo e Dêfesa Civil.
Objetúos:
Descrever a evoluçáo históricâ da Dêfesa Civil e dos Desastíes.
Descrever o histórico da Dêfesa Civil no Brasil.
Dêscrever o histórico dê Desastres no Estradc do Espírito Santo.
Definir os Principais Conceitos relacionados â Defesa Civil.
Apresentar a ClassificaÇáo dos Desastres.
Apresenbr a Política Nacional de Proteção e oefesa Civil.
ApresenEr o Plano Municipal de ProteÉo e Defesa Civil
(PMPDEC).
Ap€sentâr o Plano Municipal de Rêduçãô dê Riscos (PMRR).

Total: 12 horas aula (4 encontrcs de 3 h) - 3 encúntros de 4 horas

-dias 29, 30 e 3'll08 - 14:00 às 18:00h
Criterio dê seleçáo - Maior expeÍiência, coml)rovada por cuÍTículo
e idâde mâis avançada.

04.04 ApresentaÉo SEMOBI - Ciclovia da Terceira Ponte
(plenáriâ do dia 30/08/22)

O Secretário da SEMOBI aceitou o conviie do CAUiES parâ
apresentar o projeto da Ciclôvia da Terceira Ponte nê próxima
rêunião plenária do dia 301O8f2022.

04.05 EdiÉo vídeo Contratos - Código de Ética - pelo CAU/BR
(campanha nacional)

O CAU/BR solicitou autorizaçáo para utilização de kecho do vídeo
produzido pela CEDEF (atual CED) que tratâ de Contratos, parâ
veicular em campanha nacional sobre o tema ç

v
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Os conselheiÍos presentes solicitaÍam que fossem verificados os
seguintes pontos - antes da liberaçâ,o:
- Auto.ização de uso de imagem dos conselheiros que participaram
do vídeo;
- Se tía nece'3§6e dê autsrEaçã|o drà €,Tf'rÊÍ€âa cNefüiü) e eíhtoü
o vídeo.
Resolvidas essas duas questóes.iunto à Assessoria de
ComunicâÇão, o vídeo pode ser liberâdo.

04.06 Situação do FuncionáÍio Evandro Assis

O assistente administrativo Evandro Assis recêbeu advertência
por escÍito aplicada no día Oglo8l2022 em funÉo de atitude
inapÍopriada dentro do espâço de trabalho (ameaça à
integridade física ao funcionário Saulo) que foi presenciada por
alguns funcionários e Gerência Gêral. Na ocasiáo da
adveÍtência, o funcionáÍio se recusou a assinar na presença da
Gerenle Técnica e do Gerente Gerale logo após entro de férias.
No seu retorno, seÍá avaliado o novo procedimento e a forma
de trabalho do servidor, que está comprometendo o bom
a{dffseÂls do sêto4 de fiscal,lzaCio, §Ne É G§{rê cam
determinadas posturas do próprio servidor e do fiscal Saulo,
pivô da discussáo que gerou a advertência.

04.07 Manifesto IAB/ES - Forte Sáo Francisco Xavier

O posicionamento dos conselheiros é que o CAU/ES náo deve se
manifestar publicamentê sobÍê esse assunto e quê a principal
quesÉo que diz respeito às atÍibuiçóes do Conselho dizem respeito
ao registro de responsabilidade técnica por proÍissional
habilitadc/registrado. Nesse senüdo, na ação fiscalizatória realizada
no local, foram aprêsentadas RRTS rêÍerêntes aos projetos e
execuÉo de obras em andamento à época. Nova ÍiscalizaÉo será
realizada no local para verficar se há obras em novos espaços da
Câsa Cor.
Caso se compÍovê dano ao patrimônio cultuÍal, o profissional pode
sêÍ rêsponsabilÉado etizmenle.

04.08 Montagem da Pauta da Plenária do dia 30/08

- AprêsentaÉo SEMOBI - Ciclovia da Terceiía Ponte (10 ponto de
pauta) - 20 minutcs de apresentaÉo + 20 minutos de discussão;
- Concurso Público - Prqeto Básico para contrataÉo emprêsa
especialÉada,
- Prestação dê Contas - meses de maio a julhol2022;
- Relato das Comissões -- Convênio SEDU - participaÉo em eventos de vocaÉo
profssionâ1.

EDITAL ATHIS - 2022

ANÁLISE OOS RECURSOS

Recurso 0'1 - Candidata Biance Ceccon Kill

1- Considerândo o item 5.1.ô. do edital EDITAL SPS ATHIS-
2022 - DPEAL - FINAL, onde consta na letra "4": 'Trabalho Final

Rua Helio MaÍ(oni, 58-Bent0 ftÍÍeI,r 129.050-690-ViloÍia/tS lTeleíone: (27) 1025-4194
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de GÍaduaçáo - TFG e/ou Trabalho de Ccnclusâo de Curso -
TCC na área de projeto de arquitetLra, urbanismo ou
paisagismo - í,0 (um inteiro) ponto;".

Considerando que foi anexado ao e-mail de inscÍiçáo o histórico
escolar de arquitetura e urbanismo onde no mesmo possui
identificado a conclusáo do trabalho de conclusão de curso e a
aprovaçáo.

2- Considerando o item 5.1.6. do edital EOITAL SPS ATHIS-
2022 - OPEAL - FINAL, onde consta na letra "f': "Cursos,

congressos, conferências, seminários e simpósios 0,1 (um
décimo) ponto por cêrtificado - máximo de 0,5 (cinco décimos)
psnfo'.

Considerando que foi anexado ao e-mail de nscrição o diploma
do curso técnico em edificações e a ata de defesa do TCC do
mesmo.

3- Considerando o itêm 5.'1.6. do edital EDITAL SPS ATHIS-
?022 - OPÉA| - FINAL, onde consta na |eta "9": Experiência
de trabalho comprovada através de decla?çÕes com Íirma
reconhecida de seus signatários e/ou ópia da carteira
proÍissional onde conste o inicio e o término (ou continuidade
do vinculo) da expêriência e/ou através de Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT - considerando 1,5 (um inteiro
e cinco décimos) ponto por cada 1 (um) ano completo ou 1,5
(um inteiro e cjnco décimos) ponto por cada 05 RRTS na área
de projeto de arquitetura - máximo de 3,00 (tres inteiros) pontos.

Considerando que foi anexado ao e-mâil de inscrição I RRT'S
na área de projeto de arquitetura.

Solicito que seja reavaliada a minha nota, uma vez que no
rêsultado publicado consta pontuaçâo zêro, , que náo condiz
com a documentação anexada ao e-maii de inscriçáo e
supracilada neste recurso.

Avaliação da banca:

Quanto aos itens 1 e 2, - indeferidos. Seguêm as justificâlivas:

- A comprovaçáo do TCC na área de arquitetuÍa e urbanismo
devêria ser realizadâ poÍ mêio de arquivo em PDF de todo o seu
conteúdo paía avaliaçáo, conforme divulgado nas dúvidas dos
candidatos;

- O curso de
complementação
Urbanismo.

Edificaçóes
do curso

é de nível
supêrior em

médio e náo
Arquitêtura e

Item 3 - Deferido

De fâto, há RRTs anexas, num mesmo arquivo PDF, num totâl
de 8. Assim, a candidata tem direito à pontuaçao de 1,5 pontos
no itêm g.

Pontuação final rêvisada: í,5 pontos.

.N,J
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RecuFo 02 - Cândidato Joâo Claudio Petri Junior

Boa tarde, me chamo Joáo Claudio Petri Junior
(CPF:15338997703) ê estou participando do concurso ATHIS
2o27.

AcÍeditávamos que nas inscriçóes em dupla a pontuâçáo seria
somada, portanto, alguns materiais não foram enviados dos
dois participantês.

Gostâria, se possível, de acrêscêntâr alguns documentos.
Obrigado.

Avaliação da banca:

- lnfelizmente, não é possívêl ânêxâr documentação fora do
prazo estabelecido no Edital:

"lnscriçõês e Envio das Propostas

Os proponentes deverâo ênviar documentos para habilitação
jurídica, qualifícação econômico-financeira e qualificaçáo
técnica, exclusivamente por meio eletrônico, para o e-mail
patrocinio@caues.gov.br, no período de 1510612022 até
1510712022, até as 23h59, no formato PDF, contêndo os
documentos previstos no item 9 destê edital;

O CAU/ES náo se responsabiliza poÍ extravios eletrônicos
(spam, erro no preenchimento do endereço eletrônico, por
êxêmplo) ou por âtrasos ocorridos na apresentaÉo da
documentação. Não seráo aceitos documentos encaminhados
para outros e- mails ou por outros meios."

Pontuação final mantida em 4,5 pontos.

Recurso 03 - Candidato Juarez Farid Aaráo Junior

Assunlo: Documentos que corroboram currículo

Venho por meio desla, solicitar aos Senhores, a revisão na
pontuaÉo de meus documentos enviados, aproveitando ainda
para juntar os documentos que já se encontram descritos no
currículo enviado.

Declaração de Expêriência Profissional em que atuo no Setor
Público, na área de arquitetura e urbanismo, que compreende
o período de 15/06/1998, até a presênte data, ou seja 24 anos
ê 2 meses.

Ainda dentro dêstê mesmo período, a comprovação através de
Acêrvo Técnico, de elaboração e execuçáo de 14 casas
popularês.

Colocando-me à disposigão dos Srs., pâra quaisquer
esclarecimentos e apresentação de documentos.

Avaliação da bancâ:

- O candidato recebeu pontuação máxima nesses dois itens,
pefazendo O,5 ponto no rtem 1 Cursos, congressos,
conferências, seminários e simpósios e 3,0 pontos no item g)
Experiência de trabalho comprovada através de declarações
com firma reconhecida de seus s natários e/ou cópia da
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carteira profissionâl onde conste o início e o término (ou

continuidade do vínculo) da experiência e/ou através de
Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT.

Desse modo, sua pontuação finalfoi mantida em 3,5 pontos.

Recurso 04 - Candidato João Maria da Cunha Junior

RECURSo oRDINARIO - Que se faz co]Íorme prêvisto em
editâl cuja minha pessoa está em candidatura.

Para isso, a presente interposição preenche-se pressupostos e
fâtos relacionados abaixo:

DOS FATOS - Eu, Joêé MaÍia da Cunha JuntoÍ, no preêente
resultado apresêntado pela Comissáo de avaliaçáo deste Êdital
supracitado, fui colocado na 12a posição do ranking dê
rêsultados.

Ora, diante dos documentos apresentados, a somatória dê
notâs, pela estrutura de avaliação aferida pelo Edital sêgue no
sêguintê quadro com suas respectivas justiÍicativas factuais:

Item: (a e b - 5.1.6) I Nota: 2,5 I

TCC - "Pontes Sociais Urbanas
Lêitão da Silva. Vitória - ES"

Pioposrçóes para Avenida

Justificativa: Conforme explicado no subcapitulo 5.6 e capítulo
6, vêráo que estês trechos deste trabalho desenvolveu o tema
sobrê a habitação social, bem como. a pÍoposiçáo projetuâl a
nível de estudo preliminar. O kabalho como um todo tem como
toco a Avênida Leitâo da Silva, entrêlanto, a sua maior ârea de
interessesão as comunidades que a margeiam, as quais. se
ênquadram em locais que carecem de atenção da ATHIS.

2 ProJeto de Extensáo: "Human Of Vitoria: Cenas Urbanas" -
"Romão: Relato dê Expêriências. "Projeto de lniciação
Científica: "Os Muros da lnvisibilidade: A Segregaçáo Urbana
na História do Romão". ltem (c - 5.1.ô) I Nota: 0,5 |

JustiÍicativa: ConÍorme este iink:

https://me-qr.com/PSrhB4a verificaráo nesie artigo que a áreâ
de atuaçâo foi no Romáo, comunidade êsta quê também carece
de atênçáo da ATHIS. Nesle trabalho tive a oportunidade de
êstudar em profundidade como acontecell a conformaçáo e
ocupação (resultante da confoímação que existe hoje) e porfim,
gerou conteÚdo 6uÍlciente pârâ a produçào dê um documêntário
audiovisual a. partir do relato dos próprios moradoreg,

Após esta extensáo, tive a oportunidade Ce continuaÍ com a
linha de pesquisa, porém, agora como lniciação Cientifica,
onde, juntamente com a orientadoÉ, analisamos de maneira
mais aprofundada e fazer uma revisáo bibliogíáÍica que
possibilitasse a compreensão âcerca dos muros sociais
existentes na comunidade do Romão, em Vitória - ES. O título
do documentário para o inglês, se deu em Íunçáo da possívêl
divulgaçáo tambám do material a nível inteinacional.

u
p
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Link do Artigo da lniciâção: https:/hê{r.com/qNG2Sji
3 Treinamênto em Assistência Técnica em HabitaÉo de
lnterêsse Social-ATHIS ltêm: (ê-5.1.6) | Nota: '1,5 

|

Juetdrcativa: O cê(t}fKadô d,§ oúrÊô {§i ap{€ÊêÍ}têdê e geÍêd,o
pela própria CAU.

4 Curso de Revit - ltem: (0 | Nota: 0,3 I

Justificativa: Curso de Oesenho da ConstruÉo Civil Projeto
Proextensino - Dia dos Pais. Os certificâdos comprovam a
participaÉo nos cursos e evento, e sáo todos na área de
Arquitetura e Urbanismo, conforme descrito ê exigido no edital.

5 Expêriênciâ dê Írabalho comprovada: ltêm: (g) | Nota: 3,0 |

Estágio Núcleo de Projetos de Arquitetura - Unisales.

Acervo Técnico com as RRT'S emitidas.

justificativa: Conforme declaraÉo que foi enviada e assinada
pelo coordenador Alexandre Bessa, minha atuaÉo foi como
aluno coordenador dos projetos voltados paÍa as comunidades
vizinhâs a instituição (Romáo, Forte São João e Cruzamento)
que sáo áreâs de interesse de atuaçáo da ATHIS.

Além disso, anexei meu âcervo técnico com tôdas as minhas
RRT'S emitidas até o momento. Entendo que colocar "Proieto
de Arquitetura' abrangê todos os tipos de projetos,
regularização, aprovação em condomínio, entre outras, lo9o,
êntendo que todas as RRT'S estáo validas e mê garântêm
pontuaçáo.

De acordo com o apresentado no quadro acima, a pontuaÉo
total formulará o montante de 7,8 pontos.

oBSERVAÇÔES COMPLEMENTARES - Primeiramente, todos
os documentos êstáo correlacionados a algum item apontado
no edilal, no ponlo de vista do que está descrito naquele Edital,
este montante dê nota citado acima está coerente. Portanlo.
e3tãô preeí\chidc,s cê píeâsupcêisê dê âdnnl3sibilrdade e Euste
no ranking classificatório.

Vêjamos os fatos, no edital não aponta, no somâtório de pontos,
a sobrêposiçáo de itens, por exemplo, o item 5.1.6 alineas a e
a alínea b, já que o meu Trabalho de conclusão dê Curso Íoi um
projeto de arquitetura, urbanismo ou paisagismo na área de
habitação de interesse social, logo abrangendo ãs duas alíneas,
obtendo-se as duas pontuaçóes. Em nênhum item deste edital
informa a impossibilidade de lal sobreposição de pontos.

OÍa, outro íâto quê íecorre, é quê estágios e projetos de
extensáo é apresenlado na alínea c do item 5.1 .6, que decorre
da ponluaçáo apÍesentada, .iustiÍicando a tal apresentaÉo.

Obsêrvando as pontuações apresentadas pêlo edital, no itêm
5.1.6, a pontuação máxima seria de 9,5 (nove inteiros e cinco
décimos) pontos. Pois bêm, verificada as pontuaçóes máximas
apresentadas, sem haver a intromissáo do mérito do julgamento
de outros candidatos. cabê a necessidade de êsclarecimento de
pontuaçÕes extÍa máxima aferida na classificaçáo.

M
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CONCLU E DOS PEDIDOS- Em razáo do exposto, requer-

.A nível dê esclarecimento e averiguação, agentes públicos que
trabalham com regularizaçáo fundiária poderáo exercer,
usufruindo o patroclnio aferido por este edital em programas já
correlacionados de atribuiçáo pública?

Avaliação da banca:

Quanto ao item 1 - Deferido Analisando mais profundamente
o conteúdo do TCC do candidato, verificcu-se que há um
capitulo que trata da questáo habitacicnal dê interesse social ê
que, portando, pode ser considerada a pontuâÉô de 1,5 pontos
reterentes ao ltem b, alêm de 1,0 ponlo là consldêrado no item
a.

Quanto ao item 2 - Deferido. Projetô de Extensáo realizado em
área de interesse social - Morro do Romáo - 0,5 ponto.

Quanto ao item 3 - Já considerado - 1,5 pontos.

Quanto ao item 4 - O total desse itêri foi 0,2 pontos,
considerando 2 cursos complêmentarns à Íormaçáo
proÍissionâ1. Um dos certificados apresentados é anterior à data
do sêu ingresso na faculdade.

Quanto ao item 5 - Solicitaçáo de contar período de estágio
como experiênciâ profissional - indeferida. Nesse item, foram
considerados os RRTS apresentados, perfazendo um totâl dê
1,5 pontos.

Pontuaçáo írnal rrvrsada: G,2 pontos

Quanto às demais questÕes levantadas:

- A tabêla de pontuaçáo poderá ser solicitada via e-mail -
disponibilizada de modo individual ao candidato.

- Foram realizadas revisÕes nas notas/'avaliÉçõês de todos os
candidâtos, gerando os seguintes resulados (diferentes
daqueles divulgados no resultâdo parcial)l

- Cândidâto Cleuber da Silva Junior - pontuação total = 8,0
pontos.

N

p
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lse: 
.Seja Íeconhecrdo este rêcurso: 

I

l.Sela descrita dêtalhadamente a pontuaÉo conÍerida a minha I

lpessoa, pois da maneira previa que'or divulgâdo o resultado. I

I 
respeitosamente falando, náo dá transparência ao resultado, 

I

I dificultando até mesmo a realzaçáo de recu sos dos candidatos i

linteressados: I

l.Qr" ."1" averiguadâ a pontuaçào de cada candiOaro I

Inovamente, cuJo valor. conforme entendimento descrito no l

ledital. deve-se no máximo. até 9,5 (nove inteiÍos e cinco 
I

ldécimos) pontos; 
IIt

l.Se1a averiguado. por esclarecimento. se outros candidatos, 
I

lquê porventura forem agentes públicos. podêm usufruir I

I sobreposição a possível adesáo deste edital que apesar de náo 
I

lestar descrito em nenhum rlem dâ .mpossibrlidade. pode-se 
I

i 

haver conflitos de interesses. 
I

I
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CANDIDATO PONÍUAçÂO CLASSIFICÂ

ÇAO

- CLEUBER DA SILVA JUNIOR 8,0 1

. LUCAS DAMM CUzzUOL 1,0 2

. VIRGINÍA GUELBER sALES 6,3 3

. JOSÉ MARIA DA CUNHA JUNIOR 6,2 4

- WAN DERLY AUER 6,0 5

- ANDRÉ AUGUSTO PEREIRA

GUIMARÃES

5,7 6

, MYRION SYRRAH FACHEÍTI 5,5 1

.IVAN LAZARO DE OLIVEIRA

ROCHA

5,5
8

- ANGELA APARECIDA DE SOUZA 5,0 9

. FúVIA COUTINHO DE ARAÚ]O 4,5 10

4,5 17- JOÂO CLAUDIO PETRI JUNIOR

. LAíS VARGAS RIZZI 4,5 72

. JUAREZ FARID AARÃO,IUNIOR 3,5 13

- JADsON DAMASCENO RABELO 3,0 l4

ARIELLY RÉBULI DE FREITAS 1,5 15

- Candidata Flávía Coutinho
4,5 pontos.

DêA reúio - pontuâçáo total=

- Com relaçáo à
et,cl«êtefi\cÂ.

participação de funcionários públicos,

.O objeto do Edital está delimitado, termos êm que outros
programas nâo seráo admitidos, independenlemente de serem
iniciativas públicas. O que sê pÍetendê é a êtuaçáo conjunta
com a DPES e não qualquêÍ programa rêlativo a regulaÍizaÉo
fundiária ou ATHIS.

.Sobrê a questáo de participação de um íuncionário púbtico, não
há vedação expressa no edital. Todavia, sáo exigidas atividades
de levantamento in loco e participaçáo em reuniões no CAU e
na DPES que serão reâlizadas em horário comercial. Assim, o
candidato quê for Íuncionário público e trabalhar em jornada de
th diárias e com dedicaçáo exclusiva nâo podeÉ. por questóes
óbvias, cumpÍir esse cronograma e estará naturalmente
impedido de participar/efetivaÍ sua participaÉo, caso seja
classiÍicado. Essa avaliação será íeita no momenlo de sua
coúatação. Cas: sp+a coR$(oveda e inviabili.la.Je, sêrá
convoGrdo o candidato suplente melhor pontuado (ordem de
classificaÇão).

RESULTAOO FINAL PARA DIVULGAçÃO - Ordêm
Decrescente de Pontuação/ClassiÍicação
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16- LIVIA ANORADE MACIEL

L7- BIANCA CECCON KiLL

18GABRIETA MINDAS BRAGA

19- J ULIANE RODRIGUES LEAO

20- ANDRÉ TUCAS DA PAIXÃO REIS

21

1-,4

t,:

7,2

1

- ANDERSON DE SOUZA ALME DA

22
tl- FIL]PE DO NASL]MENIO

MONTARROIS

0. BRENO LIMA BARREÍO

- CLARA SORRENIINO

. TILIA RAMOS SCOTA

. TISIANE MARQUES LEMOS LÊONI

240

r}ESCLÂSSIFICA

ot

DESCLA!SIFICA

DI

IÍEM 05. ÂSSUNTOS GERÂIS - A CEF pretende lançar uma Campanha ctntra o EAD a paÍtir
de desenvolvimento de material inteínc - Assessoria de
Comunicação. Deve-se estudar a viabilidade do setor (Mariana)
assumir mais essa tarefa.
- O Presidente lembrou a nêcessidâde de revisáo e
complementaÉo, por parte das Comissõês, do conteúdo do
material das cartilhas/manuais para encaminhamento à
empresa de comunicaçáo que será contratada para criar o
mâteriâl 9ráficô.

E, nada mais havendo a trataÍ, o Presidente arq. e urb. Eliomar Venâncio encerrâ os trabalhos
agradêcendo a presençe de todos, solicitando a mim, Pedro Canal, que lavre a presênte súmula,
que após lida e achada coníorme, é aprovada e assinada por todos os conselheiros no exercÍcio
da titularidade presentes, pâra que produza os efeitos legais.

VitóÍia agosto de 2022.

Arq. e U rbanista Eliom Venâncio (Presidente)

Arq. e Urbanistâ Liane Destefani (Vice-Presidente e Coordenadora {la CEF)

Arq. e oordenadora CEP)a

A,! ré
Arq. ê rolina Gu ri (Coordenadora CPFA)

Arq. e Urbanista João Marcelo de Souza Moreira (Coordenador da CED)
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